
 

 

 

Atribuição de Título de Especialista, na área CNAEF 813 – Formação de Desporto 

 

Ata de Reunião das Provas Públicas para Atribuição do Título de Especialista 

 

Aos dois dias do mês de setembro de 2025, reuniu o júri para as provas públicas para 

atribuição de Título de Especialista na área CNAEF 813 – Formação de Desporto, do 

candidato Pedro Daniel da Silva e Pereira Moreira, intitulado: “A Aplicação de um Modelo 

de Avaliação de Natação Adaptada em Crianças com Transtorno do Espectro Autista”, de 

acordo com os Artº 15.º do DL 206/2009, de 31 de agosto, constituído pelo seu Presidente, 

Doutor Edgar Alexandre da Cunha Bernardo, Professor Coordenador e Presidente do 

Instituto Superior de Ciências Educativas do Douro (ISCE Douro), e pelos vogais Professor 

Doutor Pedro Miguel Gomes Forte, Professor Coordenador no Instituto Superior de Ciências 

Educativas do Douro; Professor Doutor António Miguel de Barros Monteiro, Professor 

Adjunto no Instituto Politécnico de Bragança; Professor Doutor Diogo Manuel Teixeira 

Monteiro, Professor Coordenador com Agregação no Instituto Politécnico de Leiria; 

Professor Doutor José Eduardo Teixeira, Individualidade de público e reconhecido mérito na 

área em referência; Professor Doutor Pedro Miguel Teixeira Flores, Individualidade de 

público e reconhecido mérito na área em referência. 

Imediatamente a seguir às provas realizadas pelo candidato, tal como previsto no Art.º 15.º, 

do DL 206/2009, do regulamento de atribuição do título de especialista para funções docentes 

no ensino superior politécnico, com base nos critérios infra apresentados e face à apreciação 

das provas para o processo de atribuição do Título de Especialista, na área de formação 813 

– Formação de Desporto, do Candidato Pedro Daniel da Silva e Pereira Moreira, na 

apresentação e discussão do Curriculum Profissional o mesmo foi considerado pelo Professor  

Doutor António Miguel de Barros Monteiro como pelo Professor Doutor Diogo Manuel 

Teixeira Monteiro, um documento agradável (visual e materialmente); o Curriculum, apesar 

de alguma dispersão na sua experiência profissional, tinha a qualidade, relevância e solidez 

comprovadas para o exercício da profissão na área em causa; na apresentação do mesmo o 

candidato usou o tempo na totalidade com ritmo adequado; clareza e rigor do discurso; 
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demonstrou capacidade crítica e de fundamentação. Os restantes membros, e pelo facto de já 

o terem feito anteriormente, esclarecidos, prescindiram de voltar a colocar questões ao 

Candidato, concordaram com a apreciação, atribuindo a menção de Aprovado. 

No que se referiu ao Trabalho de Natureza profissional, o Professor Doutor José Eduardo 

Teixeira e o Professor Doutor Pedro Miguel Teixeira Flores consideraram que o projeto 

apresentado no trabalho carecia de maior definição de vários elementos ao longo do mesmo, 

não obstante o documento apresentado é competente; demonstra a qualidade, relevância e 

aplicação do percurso profissional; o candidato usou o tempo adequado; a estrutura do 

trabalho corresponde ao documento entregue; tendo exposto uma apresentação visual bem 

desenhada, os restantes membros e pelo facto de já o terem feito anteriormente, esclarecidos, 

prescindiram de voltar a colocar questões ao Candidato, concordando com a apreciação 

atribuíram a menção de Aprovado. 

 

Partindo da apreciação específica para a global, na avaliação conjunta do Trabalho de 

Natureza Profissional e do Curriculum Profissional, o júri decidiu por unanimidade, atribuir 

ao Candidato Pedro Daniel da Silva e Pereira Moreira a menção final de Aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, 

que é de conhecimento e merece a concordância de todos os membros do júri, e que vai ser 

assinada por todos os presentes. 
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2 de setembro de 2025, 

O Presidente do Júri 

_________________________________________________________ 

(Professor Doutor Edgar Alexandre da Cunha Bernardo) 

 

Os Vogais 

_________________________________________________________ 

(Professor Doutor Pedro Miguel Gomes Forte) 

 

__________________________________________________________ 

(Professor Doutor António Miguel de Barros Monteiro) 

 

 

__________________________________________________________ 

(Professor Doutor Diogo Manuel Teixeira Monteiro) 

 

 

__________________________________________________________ 

(Professor Doutor José Eduardo Teixeira) 

 

____________________________________________________________ 

(Professor Doutor Pedro Miguel Teixeira Flores) 
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